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VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: sobre conceitos, perfis e opressões interseccionais
Leila Maria Passos de Souza Bezerra

Resumo
Este artigo versa sobre a violência sexual contra crianças e adolescentes, uma das tipologias da violência perpetrada contra este segmento social, no Brasil do século XXI. Aborda as concepções estruturantes desta violência, estatísticas atuais, com enfoque no perfil das vitimizadas preferenciais, e indica situações de vulnerabilidade socioeconômica que as atravessam. Adotou-se as pesquisas bibliográfica e documental, com abordagem qualitativa e aporte de dados quantitativos de natureza secundária. O perfil das principais vitimizadas avulta corpos infantis femininos, negros, em situações de vulnerabilidade socioeconômica, a indicar intersecções entre gênero, idade, raça e classe social presentes nas experiências de violência sexual. Outrossim, as abordagens histórico-crítica e teórico-política da interseccionalidade mostram-se fecundas para problematizar as desigualdades sociais e os sistemas de opressões passíveis de entrelaçamento neste tipo de violência no Brasil, com vistas a decifrá-la, preveni-la e enfrentá-la, de modo a garantir proteção social para infâncias e adolescências. 
Palavras-chave: Violência Sexual; Crianças e Adolescentes; Poder, opressões e Interseccionalidade.
Abstract

This article discusses sexual violence against children and adolescents, one of the types of violence perpetrated against this social segment in 21st century Brazil. It addresses the structural concepts of this violence, current statistics, focusing on the profile of the preferred victims, and indicates situations of socioeconomic vulnerability that they experience. Bibliographic and documentary research was adopted, with a qualitative approach and the contribution of secondary quantitative data. The profile of the main victims highlights female, black children in situations of socioeconomic vulnerability, indicating intersections between gender, age, race and social class present in experiences of sexual violence. Furthermore, the historical-critical and theoretical-political approaches of intersectionality prove fruitful in problematizing social inequalities and systems of oppression that can be intertwined in this type of violence in Brazil, with a view to deciphering, preventing and confronting it, in order to guarantee social protection for children and adolescents.
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1
INTRODUÇÃO

Este artigo versa sobre a violência sexual contra crianças e adolescentes, uma das tipologias da violência perpetrada contra este segmento social, a configurar uma violação de direitos humanos, sociais e sexuais presente no Brasil do século XXI. Buscou-se discutir as concepções/conceitos estruturantes desta violência, os perfis das vitimizadas e algumas pistas teórico-metodológicas para adensar o debate público da temática em foco
. Adotou-se, outrossim, as pesquisas bibliográfica e documental, a considerar a pertinência das abordagens histórico-crítica e teórico-política da interseccionalidade (Collins e Bilge, 2020; Collins, 2022), para fins de problematização da complexidade desta expressão da questão social, adentrando os modos de organização do poder estruturados por meio de matrizes de dominação
. 

No Brasil, o reconhecimento público da violência contra crianças e adolescentes (VCCA) como violação de direitos humanos e sociais ganhou notoriedade, sobretudo, mediante as conquistas jurídico-políticas encarnadas na Constituição Federal de 1988 – com destaque para o art. 227 – e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei 8069/90). Em consonância com a normatividade internacional, o ECA (1990) orienta-se pela universalidade dos direitos humanos e os direitos peculiares à pessoa em desenvolvimento, sob a égide da Doutrina da Proteção Integral de crianças e adolescentes. Opõe-se à Doutrina da Situação Irregular, até então predominante, no país, conforme regulada pelos Códigos de Menores de 1927 e de 1969. O artigo 4º. do ECA – que transcreve o art. 227 da Constituição Federal de 1988 – especifica os direitos do público infanto-juvenil, bem como os atores responsáveis por resguardá-los, a saber:

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

A violação destes direitos materializa, portanto, uma violência contra crianças e adolescentes (VCCA). Ou seja, consiste numa “(...) forma de violação e transgressão dos limites civilizatórios das sociedades para construir a obediência das crianças e fazê-las internalizar a ordem social vigente” (Faleiros, 1999: 02). Por um lado, tal violência profana o suposto “padrão civilizatório de respeito à dignidade do ser humano”, no qual fora incluído o segmento infanto-juvenil. E, por outro, nega tanto o reconhecimento público dos direitos e de seus/suas sujeitos (as), como as responsabilidades da família, da comunidade e do Estado para garantir as condições indispensáveis ao pleno desenvolvimento pessoal e social de crianças e adolescentes no Brasil (Faleiros, 1999; Bezerra, 2005). Nesse sentido, a violação dos direitos deste segmento foi considerada um delito passível de punição, segundo rege o artigo 5º. do ECA (1990), a saber:

Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais” (grifo nosso).
Parte-se da noção de violência contra crianças e adolescentes com base em Azevedo e Guerra (2000), com algumas indispensáveis ampliações. Essa violência consiste, segundo as citadas autoras, em 

(...) todo ato ou omissão cometido por pais, parentes, responsáveis, outros indivíduos ou instituições – públicas ou privadas – capazes de causar sofrimento ou dano físico, sexual e/ou psicológico ao (à) vitimizado (a)/ vitimado (a) (Azevedo e Guerra, 2000: 45; grifo nosso). 

Significa, segundo indicam estas autoras, em uma transgressão do poder simbólico dito legítimo e autorizado socialmente ao adulto e/ou às instituições sociais (públicas ou privadas) – supostamente responsáveis pela proteção, cuidado e socialização de crianças e adolescentes – e sua instrumentalização e conversão em dominação. Tal violência expressa, ainda, um processo de apropriação ou dominação do “destino”, discernimento e livre expressão deste público e, em especial, de sua pessoa como “outro” (em sua alteridade /diferenças), portador de desejo, direitos e fala nas esferas privada e pública. Implica na coisificação ou objetalização deste público, convertido em outricidade submetida a processos de vitimização e/ou de vitimação, a constituir-se em uma violação de seus direitos.

Neste artigo, prioriza-se discutir os conceitos fundamentais para compreensão desta violência, de maneira a situar sua versão sexual dentre as tipologias da violência doméstica perpetrada contra o público infanto-juvenil, bem como o perfil peculiar das vitimizadas que vivenciam violações de seus direitos humanos, sociais e sexuais, no caso específico da violência sexual. Peculiaridades a indicarem a intersecção entre sistemas de opressão e desigualdades socioeconômicas enraizadas na formação sócio-histórica brasileira e perpetuadas neste inóspito presente.
2   DAS ESTATÍSTICAS DA VIOLAÇÃO ÀS OPRESSÕES ENTRELAÇADAS NA VIOLÊNCIA SEXUAL: SOBRE PERFIS DE VITIMIZADAS PREFERENCIAIS 
A conversão das diferenças de crianças e adolescentes – de suas condições de desenvolvimento peculiares a este ciclo da vida – em desigualdades/ assimetrias/hierarquias de poder geracional/idade – encarna uma violência de natureza interpessoal expressa nas relações intersubjetivas atravessadas por micro e macropoderes. Ressalta-se, então, que a supracitada violência e as experiências do público infanto-juvenil a esta submetidos complexificam-se porque atravessadas por distintos marcadores sociais da diferença: além da dimensão geracional/idade ora enunciada, identifica-se os de gênero, raça e classe social. 
Nesse horizonte crítico-interpretativo, problematiza-se como desigualdades sociais (estruturas e dinâmicas), sistemas de opressões e sistemas de intersecção da opressão (Collins e Bilge, 2020) se entrelaçam e se reforçam mutuamente nas particularidades da formação sócio-histórica brasileira e atravessam as experiências das infâncias e adolescências de carne e sangue vitimizadas pela violência sexual. Ao trazer este debate da interseccionalidade
, corrobora-se com a perspectiva de Nascimento (2021), intelectual transfeminista, ao chamar a atenção para olhar as imbricações das opressões sem, no entanto, hierarquizá-las, nos termos propostos pelo feminismo negro e dissidente norte-americano, lócus originário da perspectiva interseccional. Enuncia esta autora:

Ainda é muito comum se dizer que o feminismo negro traz cisões ou separações, quando é justamente o contrário. Ao nomear as opressões de raça, classe e gênero, entende-se a necessidade de não hierarquizar opressões, de não criar, como diz Ângela Davis, em “As mulheres negras na construção de uma nova utopia”, “primazia de uma opressão em relação as outras”. Pensar em feminismo negro é justamente romper com a cisão criada numa sociedade desigual (Nascimento, 2021, p 3; grifo nosso).  

Recorrer à “ferramenta” teórica, política e ética da interseccionalidade – nos termos adensados por Collins (2022), para pensá-la como uma “teoria social crítica em construção” –, tem se mostrado, outrossim, um caminho profícuo para interpretar distintas e imbricadas formas de opressões inscritas nas experiências de muitas crianças e adolescentes (no plural) atingidas pela violência sexual na vida brasileira contemporânea, em especial ao se observar que o perfil prioritário das vitimizadas aponta para corpos femininos (e feminizados), negros (pardos e pretos), sujeitos a situações de vulnerabilidade socioeconômica e inscritos nas margens urbanas. 
Acolhe-se, aqui, as noções de violência doméstica contra crianças e adolescentes (Azevedo e Guerra, 1989) e de abuso sexual em crianças (SANDERSON, 2015), a exigirem uma discussão abreviada da concepção de violência que orienta a reflexão pretendida. Parte-se do conceito de violência desenvolvido por Marilena Chauí (1985, p.35), qual seja:

(...) uma realização determinada das relações de força, tanto em termos de classe quanto em termos interpessoais. (...) como conversão de uma diferença e de uma assimetria numa relação hierárquica de desigualdade, com fins de dominação, de exploração e de opressão. Isto é, a conversão dos diferentes em desiguais e a desigualdade em relação entre superior e inferior. (...) a ação que trata um ser humano como uma coisa. Esta se caracteriza pela inércia, pela passividade e pelo silêncio, de modo que quando a atividade e a fala de outrem são impelidas ou anuladas, há violência.

Nestes termos, na violência há o desejo de sujeição/ submissão e anulação da diferença do outro, a passar pela internalização da vontade e da ação alheias, em substituição às da parte dominada. Trata-se de uma relação dominação-exploração, que conduz à perda da autonomia. Segundo afirma Chauí (1985, p.36): “A violência perfeita é aquela que resulta em alienação, identificação da vontade e da ação de alguém com a vontade e ação contrária que a domina”. 
Em consonância, vale salientar a especificidade da violência doméstica contra crianças e adolescentes, uma tipologia da violência perpetrada contra este segmento social, nas palavras de Azevedo e Guerra (2000, p.12; grifo nosso):

Todo ato ou omissão praticado por pais, parentes ou responsáveis contra crianças e adolescentes que – sendo capaz de causar dano físico, sexual e/ou psicológico à vítima – implica, de um lado, numa transgressão do poder/ dever de proteção do adulto e, de outro, numa coisificação da infância, isto é, numa negação do direito que crianças e adolescentes têm de ser tratados como sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento.

Incide em uma violência intraclasses, de natureza interpessoal, tendo o âmbito familiar/doméstico e o “lar” – a esfera privada – como locus privilegiado de sua materialização. Nessa esfera, manifestam-se relações de poder atravessadas pelas dimensões de gênero, geração/idade, raça-etnia, classe social, sexualidades, que podem se entrelaçar nas experiências de sujeitos (as) envolvidos (as) nesta violência. Caracteriza-se pelo abuso do “poder disciplinador e coercitivo” dos pais e/ou responsáveis (adultos), que pressupõe objetalização e sujeição de crianças ou adolescentes, sua submissão a um processo de vitimização e violação de seus direitos fundamentais.
A submissão do público infanto-juvenil ao poder intergeracional do adulto aparece, via de regra, de forma consentida e legitimada culturalmente, reconhecida no adultocentrismo, a implicar, por vezes, em uma culpabilização e/ou auto culpabilização da criança ou adolescente/jovem pela violência sofrida. Ao realizar-se no âmbito familiar/doméstico, tende a configurar-se em relação interpessoal hierarquizada entre os polos adulto e infantil/juvenil. Denota uma transgressão/abuso do poder-dever de proteção parental do adulto em consonância com uma coisificação da criança/adolescente, a usurpar-lhes seu reconhecimento social e autorreconhecimento como sujeitos de autonomia e direitos, pessoas em condições peculiares de desenvolvimento, conforme previsto no ECA (1990). 
O Brasil tem registado dados nacionais crescentes de denúncias de violações de direitos de crianças e adolescentes, a considerer as violências letal (homicídios) e não letal, passíveis de ocorrência nos âmbitos intrafamiliar/doméstico ou extrafamiliar/fora desta esfera. Assim, a violência doméstica pode ser de natureza física, sexual, psicológica, negligência, a manifestar-se de forma exclusiva ou combinada, além de poder chegar à letalidade. Provocado pelos movimentos sociais de defesa de direitos do público infanto-juvenil, em intenso protagonismo na esfera pública desde os anos 1980/1990, o Estado brasileiro criou, em 1997, o Disque-Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças   e   Adolescentes   –   o 0800-990500, da   Associação   Brasileira   Multidisciplinar de Proteção à Criança e ao Adolescente (Abrapia) – por convênio com o Ministério da Justiça à época. O canal prioritário de denúncias destas múltiplas violências é, desde o início dos anos 2000, o Disque 100 (Disque-Denúncia Nacional)
. Entretanto, é possível acionar também: Conselhos Tutelares, Ligue 180, Delegacias de Polícia, Ministério Público, Defensoria Pública, aplicativo Direitos Humanos BR ou ainda o canal da Safernet Brasil, para denúncias de crimes online (UNICEF, 2020). 
Apesar dos esforços desenvolvidos para garantir o registro e a sistematização das denúncias de violações de direitos de crianças e adolescents brasileiros (as), existe subnotificação dos casos e, com relação àqueles notificados, as estatísticas permanecem esparsas. Nos anos de 2023 e 2024, a considerar a reconfiguração ministerial efetuada pelo governo do então Presidente Luís Inácio Lula da Silva (2023-2026), foi possível identificar dados mais precisos acerca dos casos de violência sexual contra crianças e adolescentes, com registro de um total de 202.948 notificados, no período de 2015 a 2021, no Brasil. As informações são do Boletim Epidemiológico divulgado pelo Ministério da Saúde, em 18 de maio de 2023, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Deste total, 83.571 (41,2%) dos casos de violência foram contra crianças (0 a 9 anos) e 119.377 (58,8%) praticados contra adolescentes (10 a 19 anos). As principais modalidades da violência sexual registradas foram estupro, pornografia e assédio sexual. 
Entre as crianças, as meninas são os principais alvos de violentadores, majoritariamente do sexo masculino, a saber: 64.230 (76,9%) casos contra meninas de 0 a 9 anos; e 19.341 (23,1%), contra meninos da mesma faixa etária. Em relação a crianças e adolescentes de 10 a 19 anos, do total de 119.377 casos de violência sexual, 110.657 (92,7%) foram contra meninas e 8.720 (7,3%), contra meninos. A maior parte das notificações, de 2015 a 2021, se deu na faixa etária de 10 e 14 anos. Entretanto, não foi possível a identificação das (os) vitimizadas/os específicas da violência sexual doméstica/intrafamiliar perpetrada contra a infância e a adolescência (Ministério da Saúde, maio/2023).
De 2020 a 2024, o atual Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania registrou e publicizou um aumento de 195% das denúncias de abuso e exploração sexual contra crianças e adolescentes no país, conforme quantitativo recebido pelo Disque 100, elevando-se de 6.380, em 2020, para 18.826, em 2024 (G1-Globo News, 18.05.2025). Os dados nacionais registrados no Disque 100 e disponibilizados pelo Ministério foram os seguintes: 6.380 em 2020; 10.163 em 2021; 13.773 em 2022; 18.667 em 2023; 18.826 em 2024; e 6.009 até maio de 2025. É sabido que a elevação das notificações não implica, necessariamente, em aumento de ocorrências desta violência porque, para além da subnotificação, importante destacar as campanhas preventivas, outras ações educativas e espaços dialógicos e de acolhimento desenvolvidos pelo Estado e pela sociedade civil voltadas à prevenção e ao combate a esta expressão da questão social brasileira. Não obstante, as estatísticas nos possibilitam observar a “ponta do iceberg” da violência sexual contra crianças e adolescentes no Brasil do presente não só em termos de seu quantitativo, mas do perfil dos (as) vitimizados (as).

Isso posto, cabe salientar os dados significativos disponibilizados no 18º. Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2024, a reiterarem e melhor delinearem o perfil das vitimizadas preferenciais e o adensamento da violência sexual contra crianças e adolescentes brasileiros (as), com ênfase no acentuado percentual de casos de violências ocorridos nos locais de moradia das vitimizadas, a denotar a preeminência da violência doméstica/familiar. Os dados deste Anuário’ corroboram para a reflexão em curso acerca do adensamento e complexidade da violência sexual contra crianças e adolescentes no Brasil nesta última década. Em termos das notificações de estupros de vulneráveis consumados em 2023, o Anuário atestou o crescimento de 91,5% em relação a 2011, de acordo com a sistematização realizada a partir dos registros da Polícias Civis de todo o território nacional, a saber:
(...) o Brasil atingiu um novo recorde de estupros e estupros de vulneráveis consumados, com 83.988 vítimas no ano de 2023. Com a estatística atualizada, o país registrou 1 crime de estupro a cada 6 minutos, segundo os registros policiais. (...) verificamos o crescimento dos casos de violência sexual ao longo dos anos. Em 2011, primeiro ano da série histórica (...), 43.869 pessoas foram vítimas de estupro ou estupro de vulnerável no Brasil. Desde então, com crescimento quase ininterrupto ao longo dos anos, o país tem atingido novos recordes e, em um período de 13 anos, o crescimento do número de vítimas chegou a 91,5%. (...) As vítimas, assim como já demonstrado em outras edições do Anuário, são basicamente meninas (88,2%), negras (52,2%), de no máximo 13 anos (61,6%), que são estupradas por familiares ou conhecidos (84,7%), dentro de suas próprias residências (61,7%). (...). Em relação ao perfil das vítimas, (...) estamos falando majoritariamente de crianças e pré-adolescentes de no máximo 13 anos. As crianças de 0 a 4 anos representaram 11,1% das vítimas, as de 5 a 9 anos 18%, e aquelas entre 10 e 13 anos somaram 32,5%. Ou seja, vítimas com idade entre 0 e 13 anos constituem 61,6% dos estupros no Brasil. Se considerarmos vítimas de até 17 anos, “menores de idade”, temos 77,6% de todos os registros (2024, p. 160-162;164).

Não obstante a ausência de sintonia entre as múltiplas instituições responsáveis pela sistematização dos dados e informações acerca da violação de direitos de infâncias e adolescências em todo o território brasileiro, a sublinhar a ausência de um banco de dados específico, as estatísticas e pesquisas nacionais nesta área são relevantes ao indicarem a agudização da violência sexual no Brasil e expressarem reiteradas tendências. 
O perfil dos (as) vitimizados (as) varia de acordo com a modalidade da violência praticada, sendo possível sinalizar tendências compatíveis com as estatísticas internacionais e nacionais, desde as pontuadas por Azevedo e Guerra (2005), ainda na primeira década dos anos 2000, bem como as enunciadas nesta segunda década do século XXI, a saber: a distribuição por sexo/gênero entre as vítimas de violação sexual, a denotar maior número de meninas vitimizadas do que de meninos; a residência como locus preferencial desta violação; o grau de relacionamento violentador (a)/ vitimizada, com predominância de pais biológicos/padrastos (do gênero masculino) dentre os principais violadores (as); o perfil racializado das vítimas cabe destaque, a indicar maior percentual de vitimizadas pertencentes à população negra (pardas e pretas), em relação às vitimizadas brancas. Tais aspectos tendenciais do perfil em foco validam a relevância social do tema e objeto desta reflexão crítica, bem como a adoção da análise multidimensional e interseccional ora aludida.
3 A GUISA DE CONCLUSÃO: o patriarcado na base da violência sexual
Mas, afinal, em que consiste a violência sexual contra crianças e adolescentes? Toma-se de empréstimo a definição engendrada por Azevedo e Guerra (1989, p. 42; grifo nosso): “(...) todo ato ou jogo sexual (...) entre um ou mais adultos e uma criança ou adolescente menor de 18 anos, tendo por finalidade estimular sexualmente a criança ou utilizá-la para obter uma estimulação sexual sobre sua pessoa ou de outra pessoa”. A definição supracitada de violência sexual contra crianças e adolescentes comporta, portanto, dois tipos passíveis de entrecruzamentos: o abuso sexual (intra e extrafamiliar)
 e a exploração sexual
. A estas configurações somam-se a propagação das modalidades virtuais da violência sexual
 advindas, neste século XXI, mediante o avanço das tecnologias informacionais e de comunicação, com uso da internet. 
A violência sexual contra crianças e adolescentes envolve, não exclusivamente, as relações hierárquicas de poder adulto-criança de cariz intergeracional, a configurar fenômeno intraclasses e interpessoal, mas encontra-se alicerçada no sistema patriarcal e no “mandato/pacto de masculinidade” (SEGATO, 2020). Este “mandato/pacto de masculinidade” (SEGATO, 2020) tem implicado na apropriação, dominação e violação, com ênfase no estupro/estupro de vulneráveis de “mulheres” crianças/adolescentes e, por conseguinte, do controle sobre seus corpos-territórios como alvos preferenciais desta tipologia da violência. 
Neste horizonte, o estudo do patriarcado interessa enquanto ordem política atualizada, a expressar a natureza política do crime de estupro e da estrutura de poder que ele alude (SEGATO, 2020). Trata-se de campo profícuo e aberto às pesquisas acadêmicas que possam fortalecer a desnaturalização e compreensão aprofundada da violência sexual doméstica/intrafamiliar contra crianças e adolescentes, nas particularidades da vida brasileira e de suas estruturas de dominação – alicerçadas na tríade raça, gênero e classe – e, por conseguinte, contribuir com a ampliação e decolonização dos direitos humanos, além do aperfeiçoamento de políticas públicas específicas. 
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� Concerne em recorte específico da pesquisa de iniciação científica intitulada ANÁLISE INTERSECCIONAL DA VIOLÊNCIA SEXUAL DOMÉSTICA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: contextos, concepções estruturantes e política pública de enfrentamento em Fortaleza-CE (2024-2025). Conta com o apoio do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica (BICT), da Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNCAP) e do Programa Institucional de Iniciação Científica (PIBIC), do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), a garantirem duas (02) bolsas de iniciação científica (IC) para estudantes de graduação em Serviço Social. Realizou-se as pesquisas bibliográfica, documental e de campo; de natureza exploratória e abordagem qualitativa, com aporte de dados quantitativos de natureza secundária.


� Segundo Collins e Bilge (2020), os quatro domínios de poder distintos e intercruzados, a definirem práticas organizacionais e matrizes de dominação, são os seguintes: estrutural, disciplinar, hegemônica e interpessoal.





� O termo interseccionalidade foi cunhado, em 1989, por Kimberlé Crenshaw, advogada de gênese afro-estadunidense. Admite-se, entretanto, raízes anteriores ao próprio termo, como uma referência empírica apoiada no movimento negro norte americano e no manifesto do Combahee River Colletive. Importa destacar as análises desenvolvidas por intelectuais negras brasileiras, reconhecidas como precursoras da perspectiva analítica e política interseccional no Brasil: Lélia González, Beatriz Nascimento e Suely Carneiro.





� Em 2003, no início do governo progressista do Partido dos Trabalhadores (PT), no primeiro mandato do então presidente Luís Inácio Lula da Silva (2003-2006), o Disque-Denúncia Nacional passou a ser operado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, em convênio com a Petrobrás.  A concessão do tridígito 100 para o Disque-Denúncia Nacional e a designação enquanto serviço de utilidade pública, com discagem gratuita em todo território nacional, foi garantido a partir de 2006. A introdução do Disque 100 no mundo digital, em sua atual configuração, ocorreu em 2019, mediante as parcerias do então Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos estabelecidas com o UNICEF, sendo lançado o aplicativo Proteja Brasil, e com a SaferNET, originando o portal Humaniza Redes (UNICEF, 2020).. 





� Para estas autoras, a vitimização ou o abuso sexual pode incluir telefonemas obscenos; exposição de genitais ou seios/exibicionismo; voyerismo; mostrar a uma criança materiais pornográficos; prática de atos libidinosos; masturbação, relações ou tentativas sexuais orais, anais, vaginais. 


� A exploração sexual de crianças e adolescentes envolve ainda a produção de materiais pornográficos, funcionais ao “mercado do sexo”, bem como o turismo e o tráfico para fins sexuais.


� As principais modalidades virtuais da violência sexual são: sexting (uso da internet para compartilhamento de nudez e sexo); sexcasting (troca de mensagens sexuais em serviços de conversas instantâneas); sextosion (“sextorsão”/ “extorsão sexual” -  ameaça de divulgar imagens íntimas para forçar alguém a fazer algo, por vingança, por humilhação ou para extorsão financeira; os ditos “estupros virtuais”; Grooming  (�HYPERLINK "https://www.internetmatters.org/pt/issues/online-grooming/learn-about-it/" \t "_blank"��aliciamento de crianças e adolescentes através da Internet� para buscar gratificação sexual); Revenge Porn (pornografia de vingança/revanche – quando um conteúdo sexualmente explícito é compartilhado online sem o consentimento da vítima). Acessível em https://www.childhood.org.br/tipos-de-abuso-sexual-de-criancas-e-adolescentes/

















